
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação realizada aos ünte e seis dias do mês

de março do ano de dois mil e três às dezessete horas no local próprio para reuniões onde

estavam presentes os vereadores Chicão, José Raganham e Lufrido Menegusso. Iniciada a

reunião o Presidente da Comissão vereador Chicão solicitou a presença dos representantes

do departamento jurídico e contábil para auxiliar na análise dos projetos em pauta,

constatado a presença dos respectivos representantes dos departamentos os membros desta

comissão passaram a analise do Proieto Lesislativo No.004/2003 Súmula: "Declara a

APMII' entidade de utilidade pública" após a analise do citado na integra enfatizando

todos os pontos cabíveis de dúvidas os membros desta comissão optaram pelo parecer

favorável por unanimidade em face da legalidade e constitucionalidade do mesmo na

seqüência analisaram o Proieto do Executivo No. 005/2003 Súmula: 'Autoriza o Poder

Executivo Municipal a firmar convênio com a APMIF' o qual também recebeu

aprovação por unanimidade por estar de acordo com a legalidade e constitucionalidade e

ter como principal objetivo à melhoria de condições de vida a população de baixa renda de

nosso Município, este é o parecer.
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